
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DO OESTE
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

LEI N'1.326, DE 28 DE JUNHO DE2024

Autoriza o Fundo de Educação Municipal
realizar repasses financeiros às
Organizações da Sociedade Civil - OSCs:
Associação Grupo Amor Pedagógico
Escola Fabiano de Cristo e Obra Kolping
Estadual de Mato Grosso do Sul- OKE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DO OESTE, EStAdO dE

Mato Grosso do Sul, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o Fica autorizado ao Fundo de Educação Municipal - FEMSGO, realizar repasse
financeiro, na importância de R$ 100.500,00 (cem mil e quinhentos reais), para a

Associação Grupo Amor Pedagógico - Escola Fabiano de Cristo adquirir
equipamentos tecnológicos (computadores de mesa, impressora, televisores, roteador
internet), eletrodomésticos (aparelhos de ar condicionado, geladeira e máquina de lavar
roupas), mobiliários (caninhos de serviço de aço inox e gÔndolas) brinquedos para o
parque infantil e materiais para pintura da quadra, com recursos advindos da Emenda
lmpositiva no 0812023.

FUNDO DE EDUCA O MUNICIPAL. FEMSGO

12 365.0004 2048.0000

.3.90.30.00-Material de Consumo - Valor R$ 2.000,00

.3.90.39.00-Outros serviços terceiros Pessoa Jurídica -Valor
R$28 000,00

3.50.43 00- Subvenções Sociais - Valor R$ 20 000,00

4.5O.42.00- Auxilios - Valor R$ 30.500,00

4.90.52.00- Equipamentos e Material Permanente - Valor

R$ 20.000,00

alor Total - R$ 100.500,00

ecursos Ordinários

Art. 20 Fica autorizado ao Fundo de Educação Municipal - FEMSGO, realizar repasse

finánceiro, na importância de R$ 50.000,0O (cinquenta mil reais) para a Obra Kolping
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DO OESTE
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Estadual de Mato Grosso do Sul, adquirir materiais educativos, material de consumo e
expediente, copa e cozinha, processamento de dados, mobiliários em geral, cama
mesa e banho, com recursos advindos da Emenda lmpositiva no 0512023. - Material
para o CMEI Sonho Meu - Aurora.

õrgáo Ft lDo Óe eoucnÇÃo tvluNlclPAL - FEMSGO

Unidade Fundo de Educação Municipal de SGO - FEMSGO

Projeto/atividade arceria com Entidade de Educação

2.365 0004 2048 0004

Elementos de despesa

4.50.42.00 - Auxílios - Valor - R$ 20 000,00

3.50.43.00 - Subvenção Social - Valor - R$

30 000,00

alor Total - R$ 50.000,00

Fonte ecursos Ordinários

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

São Gabriel do Oeste/MS, 28 de junho de2024
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escolar, propondo e apoiando a implementação de novas práticas pedagógicas que integrem tecnologia de forma criativa

ã eficiente; 
' 
wtonltora mento e relatórios: Dãsenvolver e manter sistemas de monitoramento para avaliar o impacto do

uso de tecnologias na aprendizagem dos estudantes, e preparar relatórios periódicos sobre os avanços e desafios para

a administraçãá escolar e outras-partes interessadas; Desenvotvimento pÍofissional contínuo: 14a-nter-se atualizado com

as últimas téndências em tecnoLoqia educacional e inovação pedagógica, participando de conferências, workshops e

outras oportunidades de aprendizado.
São Gabriel do Oeste/MS, 28 de junho de 2024.

JEFERSON LUIZ TOMÂZONI
Prefeito MuniciPal

Matéria enviada por LÊONARDO DE OLIVEIRA SILVEIRA

Procuradoria Jurídica
LEI N'1.326, DE 28 DE JUNHO DE 2024'

Âutoriza o Fundo de Educâção Municipal realizar repasses financeiros às organizações da sociedade civil

- OSC': Associação crupo amor nedàgógico - Escola Fabiano de Cristo e Obra Kolping Estadual de Mato

Grosso do Sul- OKE.

O pREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DO OESTE, Estado de Mato Grosso do Sul, faz saber que a Câmara

Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 10 Fica autorizado ao Fundo de Educação Municipal - FEMSGO, realizar repasse financeiro, na importância de R$

1oo.soo,o0 (cem mil e quinnentos reàis1, pára a Associação Grupo Amor Pedagógico - Escola Fabiano de cristo adquirir

ãquiprr"ntdr tecnológicos (computadáres de mesa, impressora, televisorãs, roteador internet), eletrodomésticos

[aparernos de ar condÉionado, gáuouiru e máquina ie lavar roupas), mobiliários (carrinhos de serviço de aço inox e

gôndolas) brinquedos puru o purqualniantil e materiais para pintuá da quadra, com recursos advindos da Emenda

Impositiva no 0812023.

IõRdÁo 

-
lunioaoe

IFU\oo oE EDUcÂ*o úúNIclpal ''Er'4sGo
lFundo dê Educàçào Mun,clpàldê sco
lManutençào da Educaçáo l'Íant'l ' pré Esco à

12.365.0004.2048,0000
3.3.90.30.00-Màterlãl dê Consumo - Vôlor R$ 2 000,00

3,3.90.39.oo-Outros sêrviços terceiros Pêssoa lur'dlcã -valor Rí28 000'00

3.3.50.43.00'Subvênçõês Socrêls - Valor Rl 20.000,00

4.4.50.42,00- Auxílios _ Valor R$ 30.500,00

]4.4.90.52.00'Equipâmentos ê Material Permônentê _ valor RÍ 20 ooo'oo

lv.t-rout - n3 roo.soo,oo
lBçcuEg§_gE l!Ános

12.365.0004.2048.0004
4.4.50.42.00 - Auxilios - Valor _ Rf 20.000.00

3,3.50.43.00 - Subvenção Sociãl- Valor - R$ 30 000'00

V.lor Íot.l - Rt 5O'oO0,oO

8qqll!q! qg!árros

Elêmentos de desoesê

Élemenlos de desPesa

O19ão
Unldôde

aúaL - FEMSGo

'Fundo de Educaçáo MuniciPal de SGO ' FEMSGO

Pâr.ênâ com Entidade de Educôção

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'
São Gabriel do Oeste/MS, 28 de junho de 2024'

JEFERSON LUIZ ÍOMAZONI
Prefeito MuniciPal

Matéria enviada por LEONARDO DE OLIVEIRA SILVEIRA

Procuradoria Jurídica

LEI COMPLEMENÍAR 
'{O 

288, DE 28 DE JUNHO DE 2024

cria e ex.ngue vagu, no qruoro o" i"*iJor", 
"r"tiuo, 

oa prefeitura t lunicipal e altera o Anexo Ú nico da Lei complementar

:"ff:"'.t'*;t""I1;'^tJ""f:lT:^BRrÉL Do oEsrE, Estado de Mato Grosso do sur, faz saber que a câmara

*ww dràrioo6ciàlm!'com'bíassomasul '163

Art. 20 Fica autorizado ao Fundo de Educação l'lunicipal - FEMSGO, realizar repasse financeiro' na importância de R$

5O.OOO,O0 (cinquenta mit reais) p*u ã-õu"á-«"ràin9'Estadual de Mato Grosso do sul, adquirir materiais educativos,

materialdeconsumoeexpediente,copaecozinha,processam€.ntodedados,mobiliáriosem-geral,camamesaebanho,
com recursos advindos da enluno:i inipoiiiiuã no g57zozl. - t"laterial para o cMEl sonho l4eu - Aurora.
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14unicipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 10 Fica extinta uma vaga do cargo de Técnico de Serviço Público - Magistério - - 04 horas, na função de .Professor
Regente de Geografia, co.larga hoiária de vinte horas semanais, e em consequência, alterado o Anexo Unico da Lei

Coirplementar ;o 262/2023 - Tabela Geral de cargos e Funções do Poder Executivo'

Art. 20 Fica extinta uma vaga do cargo de Técnico de Serviço Público - Magistério - OB horas, na função de Professor

Regente dos Anos Iniciais, com cargihorária de quarenta horas semanais, e em consequência, alterado o Anexo Unico

da-Lei complementar no 26212023 - Tãbela Geral de cargos e Funções do Poder Executivo.

Art. 30 Fica extinta uma vaga do cargo de Agente de Serviço Público Especializado, na função de Professor Assistente,

.o11 .urgu horária de 40 hoias semaúis, e e-m consequêncià alterado o Anexo Único da Lei Complementar no 262/2023

- Tabela Geral de Cargos e Funções do Poder Executivo.

Art. 40 Fica extinta uma vaga do cargo de Técnico de Serviço Público - Magistério - 04 horas, na.função de Pedagogo

ESiotar, com carga horáriã ãe vinte h-oraS semanais, e em consequência, alterado o Anexo Unico da Lei Complementar

no 262/2023 - Tabela Geral de Cargos e Funções do Poder Executivo'

Art. 50 Ficam extintas seis vagas do cargo de Auxiliar de Serviços - OB horas, nâ função de Servente de Escola, com

carga horária de 40 horas ruruna;i, á ãm conseqrência alteraão o Anexo Único da Lei complemenlar no 262/2023 -
Tabela Geral de Cargos e Funções do Poder Executivo'

Art. 60 Fica criada uma vaga no cargo de Especialista em Serviço Público de Saúde - 08 horas,,na função de l4édico

Cnás. .oÀ cirqa horária oe qo nora's semanais, e em consequéncia alterado o Anexo Único da Lei complementar no

262/2023 - Tabela Geral de Cargos e Funções do Poder Executivo'

Art. 70 Fica criada uma vaga no cargo de Técnico de Serviço Público - Magistério - 04 horas, na função de Professor

neleme aÀ Éaucaçao tnfaniit, coÀ cirga horária de vinte hôras_semanais, e em consequência, alterado o Anexo Unico

JãGi Cornpfer"ni at no 262i2023 - Tãbela Geral de Cargos e Funções do Poder Executivo.

Art. 8o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, alterando o Anexo Único da Lei Complemenlar no 262/2023 '
que passa a vigorar em conformidade com os Anexos I e lI desta Lei'

São Gabriel do oeste - MS, 28 de iunho de 2024'

JEFERSON LUIZ TOMAZONI
Prêfeito MuniciPal

LEI COMPLEMENTAR NO 288, DE 28 DE JUNHO OÉ 2024,
ANEXO I

TABELA GERAL DE CARGOS E FUNçóES DO PODER EXECUTIVO

DiáriaC.r9o
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São Gabriel do Oeste - MS, 28 de junho de 2024'

JEFERSON LUIZ TOMAZONI
PreÍeito MuniciPal

LEI COMPLEMENTAR NO 288. DE 28 DE JUNHO OÉ 2024'
ANEXO II

ATRIBUIçõES CARGOS/FUNçóES

DESCRIÇÃoDASATRIBUIçÕESDocARGoDEESPECIALISTAEMSERVIçoPÚBLIcoDESAÚDE,FUNÇÃoDEMÉDIco
PSIQUIATRA:

atem aas previstas para o exercício da medicina' são atribuições específicas do médico psiquiatra:

a)Efetuarexamesmédicos,emltirdiagnósticos,prescrever.medicamentoserealizaroutraSformasdetrâtamentopara
ãírãliàliip-", a" tnfermidades, àpí.ã""a" i"i"irãr da medicina preventiva ou terapêutica;

b)Analisareinterpretarresultadosdeexamesdiversos,comparando-oscomospadrõesnormais,paraconfirmarou
informar diasnóstico; manter " 

ll"gi!"" ?;; p1ãiãÀi"iiririi,.aos, inotando a conclusão diagnóstica' o tratamento

prescrito e a evolução da doença;

c) Prestar atendimento em urgências clínicas;

dl encaminhar pacientes para atendimento especializado' quando for o caso;

e) Assessorar a elaboração de campanhas educativas no campo da saúde pública e medicina preventiva;

f) participar do desenvolvimento e execução de planos de fiscalização sanitária;

g)Procederàsperíciasmédico..administrativas,examinandoosdoentes,afimdeforneceratestadoselaudosprevistos
em normas e resutamentos; ",:#:õ;;::;!r, 

i.iài.". te."i-i-ã'*tutoriot, realizando pesquisas' entrevistas'

fazendo observaçõ", e ,rgurinoo-íiã,05r p"rã iÃptantação, desenvotrimento e aperfeiçoamento de atividades em sua

i!"i".ii.iil:Tj; atividades administrativas, de controre e.de.apoio referentes à sua área de atuação; parricipar das

ativrdades de treinamento " "o"i:iç:";;;i"-i"-p"it""r 
tecnlcd ã au*irLt, realizando - as em serviço ou ministrando

aulas e palestías, u ti. o".ontriürii'p?u ã j"."nrotui-"nto quutiútiuo oos recursos humanot sÍn 5u3 irea de atuaçao;

i) Participar de grupos de trabalfro e/ou reuniões:"- Yild:'i^"-t-* 
orefeitura e outras entidades públicas e particulares'

reatizando estudos, emitindo pui"."r", ou fazendo exposrções *lIá.ii*çLi ãlou erggleT:s.r-d-e-ntificados' ooinando'

oferecendo sugestões, |."rt.unio'1='ã,rã,i i'iiJ t-rãuiifiái i".ni-ã -."nt]Áiàt, puiu fins de formulação e diretrizes'

Dtanos e programas de trauatr,o- aieiá, ãà úrni.ipio; realizar ou-tras-alriuuições computíueis com sua especializaçao

ãiãÀttio"ãr' át""aimento clínico/ambulatorial;

i.\ solicitacão de exames ambulatoriais/imagem; atendimento, encaminhamento, urgência/emergência clínica; prescrição

í;ii;;;ã;i";; .línica; prescrição de d ietas/cu idad os;

k) Encaminhamentos para especialidades e outros profissionais; avaliação médica;

l) Tratamento medicamentos; psiquiátrico; encaminhamento para outros profissionais (psicólogos' terapeutas

ocupacionais); 
www diar oohcLarós'com'br/assomasul 467
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m) Emitir relatório e parecer com laudo.

oÉSCnIçÃO DAS ATRIBUIçÕES DO 6ARGO DE ESPECIALISTA Elvt SERVIç6 PÚBLICO DE SAÚDE, FUNçÃO DE MEDICO

CAPS:

Alem das previstas para o exercício da medicina, são atribuições específicas do cargo i

a) Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescreve r. medica mentos e realizar outras formas de tratamento para

ãiuãriàr tipot de enfermidades, aplica-ndo recursos da medicinâ preventiva ou terapêutica;

b) Analisar e interpretar rêsultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou

informar diagnóstico; manter o ."gi;ú" dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento

prescrito e a evolução da doença;

c) Prestar atendimento em urgências clínicas;

d) Encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso;

e)Assessoraraelaboraçãodecampanhaseducativasnocampodasaúdepúblicaemedicinapreventiva;
f) Participar do desenvolvimento e execução de planos de fiscalização sanitária;

g) Proceder às perícias médico - administrativas, examinando os doentes, a fim de fornecer atestados e laudos previstos

em normas e regulamentos; 
" 

;;;;;;-il;.;;;i, infot-"t técnicos e relatórios, realizando pesqulsas, entrevistas'

fazendo observaçõ", e ,rgerinOJ.àJiaát putu implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua

área de atuação;
h) Participar das atividades administrativas, de controle e.de apoio referentes à sua área de atuação; participar das

atividades de treinamento 
" "p".i"úàã.""L 

a"-puitàar ie.ni.d e auxiliat realizando - as em serviço ou ministrando

aulas e palestras, a fim de contribu;;;;;;;;t;;;"l"imento quatitativo dos recursos humanos em sua área de atuaÇão;

i) Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidrdes da prefeitura e outras enudades.pÚblicas e particulares'

realizando estudos, emitindo p";.ã;; oulaiunOo 
"*potições 

sobre situações e/ou problemasidentificados' opinando'

oferecendo sugestôes, 1"rt.unOJã iL.*inJo tiaOafi,os iécnicos - cientí6cos, para fins de formulação e diretrizes'

Dlanos e programas oe trabatnJ aLioi-ãà launicipio; realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização

profi ssional; atendimento clinico/ambulatorial;
j) Solicitação de exames ambulatoria is/imagem; atendimento, encaminhamento, urgência/emer9ência clínica; prescrição

Áedicaméntosa clínica; prescrição de dietas/cuidados;

k) Encaminhamentos para especialidades e outros profissionais; avaliação médica - psiquiátrica;

l)ÍratamentomedicamentosopsiqUiátrico;encaminhamentoparaoUtrosprofissionais(psicóloqos,terapeUtaS
ocupacionais).
m) Emitir relatório e parecer com laudo 

são Gabrier do oeste - l'ls, 28 de junho de 2024'

JEFERSON LUIZ TOMAZONI
Prefeito MuniciPal

LEI COMPLEMENÍAR NO 288, DE 28 DE JUNHO DE 2024'
ANEXO II

ATRIBUTçõES CARGOS/FUNçõES

DESCRIçÃO DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE ESPECIALISÍA EM SERVIçO PÚBLICO DE SAÚDE' FUNÇÃO DE MÉDICO

PSIQUIATRA:

Além das previstas para o exercício da medicina, são atribuições específicas do médico psiquiatra:

a)Efetuarexamesmédicos,emitirdiagnósticos,prescrever.medicamentoserealizaroutrasformasdetratamentopara
;ir'JlTi,;;; ü"iàrriãloãr)ipr."'"áíi".,ir'ot da medicina preventiva ou terapêutica;

b)Analisareinterpretarresultadosdeexamesdiversos,comparando-oscomospadrõesnormais,paraconfiTmarou
informar diagnóstíco; manter " 

,ã-gii"" à;r p.iientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento

prescrito e a evolução da doença;

c) Prestar atendimento em urgências clínicas;

d) Encaminhar paclentes para atendimento especializado' quando for o caso;

e)AssessoraraelaboraçãodecampanhaseducativasnocampodasaúdepÚblicaemedicinapreventiva;
fj participar do desenvolvimento e execução de planos de fiscalização sanitária;

9)ProcederàsperíciaSmédico.administrativas,examinandoosdoentes,afimdeforneceratestadoselaUdosprevistos
em normas e regutamentos; "rãüiili'pJà1""i!;; 

;"i;;"; teciicos- ã 
'retató 

rios ' realizando pesqÚisas' entrevistas'

fazendo observaçõ", 
" 

.rg"r,nã;íiãiai't p"iã iÃpi."iaçú de;;n;orvimento e aperfeiçoamento de atividades em suê

área de atuação;
h)Participardasatividadesadministrativas,decontrolee,de.apoioreferentes'.àsuaáreadeatuação;participardas
atividades de treinamento " ";à,+:'ü;:;Jà"-;;;;;J 

ieinl.Já iuririur, realizando - as em serviço ou ministrando

aulas e palestras, a rim oe coniÀuii'J-a à a"r"nuotri.ento qualitãiiro dos recursos humanos em sua área de atuação;

i)Participardegruposdetrabalhoe/oureuniôescomunida-desdaprefeituraeoutrasentidadespúbticaseparticUlares,
realizando estudos, emitindo p;;;;; à, i"r".o" e*posiçoes .slo-t 

I" ,ituações e/ou problemas identificados' oprnando'

oferecendo sugestões, ."u,.rnio'ã'àÉJ*i"o-" iiãuiiÃ"i ie*láá. - .úntincos, para fins de formulação e diretrizes'

olanos e programas de kabath; a;eioiaã úrnicipio; ."uti.u. oíruiuliiüriiã"t .orputiueis com sua especialização

proniiionuf; átendimento clin ico/ambu latorial ;

i.\sôticitacãodeexamesambulatoriais/imagem;atendimento,encaminhamento,urgência/emeÍgênciaclínica;prescrição
í;;i:;il;i";; ;línica; prescrição de dietas/cuidados;
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k) Encaminhamentos para especialidades e outros profissionais; avaliação médica;

l) Tratamento medicamentoso psiquiátrico; encaminhamento para outros profissionais (psicólogos, terapeutas
ocu pacionais);

m) Emitir relatório e parecer com laudo,

DESCRIçÃO DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE ESPECIALISTA EM SERVIçO PÚBLICO DE SAÚDE, FUNçÃO DE I'4EDICO

CAPS:

Além das previstas para o exercício da medicina, são atribuições específicas do cargo:

a) Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento para

diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica;

b) Anôlisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou

informar diagnóstico; manter o registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento
prescrito e a evolução da doença;

c) Prestar atendimento em urgências clínicas;

d) Encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso;

e) Assessorar a elaboração de campanhas educativas no campo da saúde pública e medicina preventiva;

f) Participar do desenvolvimento e execução de planos de fiscalização sanitária;

g) proceder às perícias médico - administrativas, examinando os doentes, a fim de fornecer atestados e laudos previstos

ã11.1 nor61us e regulamentos; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas,
fazendo observaçáes e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua

área de atuação;
h) participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; participar das

aiividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando - as em serviço ou ministrando

aulas e palestras, a fim de coniribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação;

j) participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da prefeitura e outras entidades públicas e particulares,

realizanáo estuãos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando,

oferecendo sugestôes, revisando e discutindo trabalhos técnicos - científicos, para fins de formulação e diretrizes,
ptunoa 

" 
progia.as de trabalho afetos ao Município; realizar outras atribuições compatÍveis com sua especialização

profissional; atendimento clínico/a mbu lato rial;
j) Solicitação de exames ambulatoriais/imagem; atendimento, encaminhamento, urgência/emer9ência clínica; prescrição

medicamentosa clínica; prescrição de dietas/cuidados;

k) Encaminhamentos para especialidades e outros profissionais; avaliação médica - psiquiátrica;

l) Tratamento medicamentoso psiquiátrico; encaminhamento para outros profissionais (psicólogos, terapeutas

ocupacionais).
m) Emitir relatório e parecer com laudo.

São Gabriel do Oeste - MS, 28 de junho de 2024

JEFERSON LUIZ TOMAZONI
PreÍeito MuniciPal

l4atéria enviada por LEONARDO DE OLIVEIRA SILVEIRA

Procuradoria Jurídica
LEI NO1.328, DE 28 DÉ JUNHO DE 2024.

Dispõe sobre a criação de Programa Habitacional '[4orar Bem sco'para a implantação de moradias para a população

residente no Munícipio e dá outras providências.

o PREFEITo MUNICIPAL DE sÃo GABRIEL Do oEsTE, Estado de Mato Grosso do Sul, faz saber que a câmara

lYunicipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o Fica instituído o programa de construção e doação de unidades habitacionâis, com o objetivo de prover

mãruaiu JúÀu puru familiaJem situãção de vulnerabilidade socioeconômica em São Gabriel do oeste-MS.

Art. 20 O programa será implementado pelo poder público, visando à construção de unidades habitacionais em áreas

previamente designadas para este fim'

Art. 30 As unidades habitacionais do programa serão destinadas às famíliâs da Faixa 1 do CadÚnico ou em situação de

}ii"., p"Uiãi", ionforme critérios estãbelecidos pela Secretaria l'4unicipal de Assistência Social.

Art, 40 As unidades habitacionais serão construÍdas de acordo com padrôes de qualidade estabelecidos em

regulamentação específica, garantindo conforto, segurança e acessibilidade aos benehclarlos'

Parágrafo único. As unidades habitacionais não serão superiores a 42 m2'

Art. 5o As despesas relativas à construção das unidades habitacionais do programa serão financiadas por recursos

públicos disponíveis em seu orçamento.

Art. 60 A seleção das famílias será realizada por mejo dos critérios previstos nesta Lei, assegurando a participação da

càÀunlaaOe, óàr meio oo Conselho Municipal de Habitação, na fiscalização dos procedimentos'

Art. 70 O poder Executivo ficará responsável pela coordenação e execução do programa, podendo celebrar convênios

e parcerias com entidades pÚblicas e privadas para sua êfetivação

Art. go Fica o poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a doação das unidades habitacionais construídas por

.ài" O"rü pràõi.-a, es famifiai Oãíeniiàrias, que deverão ocupállas como sua moradia permanente a partir do ano
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